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A forma como 
nossa nação 
se organiza 

politicamente e admi-
nistrativamente foi esta-
belecida pela Constitui-
ção Federal de 1988. Por 
meio desse documento, 
foi adotado o princípio 
da tripartição do poder 
em Legislativo, Executi-
vo e Judiciário. Em ver-
dade o poder é um só, o 
que ocorre é apenas uma 
divisão de atribuições e 
funções do Estado. No 
exercício e limites de 
suas atribuições devem 
ter por fi nalidade a cons-
trução de uma sociedade 
livre, justa e solidária; a 
garantia do desenvolvi-
mento nacional; a redu-
ção das desigualdades 
sociais e regionais; a pro-
moção do bem de todos 
e a redução de quaisquer 
formas de preconceito e 

discriminação.
Esta cartilha é pro-

duto da disciplina Cultu-
ra e Poder (2024/1), do 
Programa de Pós-Gradu-
ação Interdisciplinar em 
Ciências Humanas - PP-
GICH, da Universidade 
do Estado do Amazonas 
- UEA, e tem por objetivo 
elucidar os leitores so-
bre o processo eleitoral 
democrático brasileiro, 
o funcionamento do Quo-
ciente eleitoral e parti-
dário e os três poderes, 
por meio de defi nições, 
exemplos e explanações 
sobre os cargos e man-
datos representados em 
cada um. Além de sensi-
bilizar sobre o voto como 
ato democrático, pois 
o mesmo contribui di-
retamente nas políticas 
públicas que serão im-
plementadas pelos go-
vernantes eleitos.

Apresentação
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“O homem é um animal político”

“Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se [...] 
direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à 

propriedade [...]” 
(Constituição, 1988,Art. 5º).

“Todo poder emana do 
povo, que o exerce por 

meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição” 
(Constituição, 1988, Art. 1º).

Você sabia que a Constituição Federal de 1988 
garante o direito do cidadão votar e ser votado, sem 
qualquer forma de restrição, de renda, escolaridade, 
gênero e etnia?

No Brasil, o voto é obrigatório, direto e secreto, 
com valor igual para todos. A população pode votar para 
escolher todos os cargos eletivos e isso faz parte do 
processo democrático.

Você já conhece nossa 
Constituição?

Clique e conheça!
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São realizadas em todo o país no primeiro domingo de 
outubro. Quando há segundo turno, este é realizado no último 
domingo do mês. A cada 4 anos os eleitores votam para ele-
ger os cargos de Presidente, VicePresidente da República; 
Governador e Vice-Governador; Senador e seus dois suplen-
tes, Deputados Federal e Estadual - são as eleições gerais.

Após 2 anos, nas eleições municipais, são eleitos prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores. Estes também possuem um mandato 
de 4 anos.

QUEM PODE VOTAR?

Eleições no Brasil

Quem tem mais de 16 anos já está apto a votar e poder 
escolher o rumo que será dado ao seu Município, Estado e 
País. Participar ativamente deste processo de forma livre e 
consciente signifi ca exercer o seu papel na cidadania.

É a capacidade do 
homem de exercer 

seus direitos, tanto na 
política, participando do 
exercício político de for-
ma livre e consciente, 
quanto socialmente.

CIDADANIA
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CURIOSIDADE

A Câmara Municipal de 
Manaus é formada por 41 
vereadores e no município 
de Japurá, são 9.

No Amazonas, 2.647.748 cidadãos estão aptos a 
votar e eleger:

• 8 deputados federais;
• 3 senadores;
• 24 deputados estaduais.

Observe o quantitativo de eleitores de alguns 
municípios.

MUNICÍPIOS POLOS DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS - UEA

MUNICÍPIOS N DE 
ELEITORES MUNICÍPIOS N DE 

ELEITORES

Boca do Acre 21.217 Maués 35.918

Carauari 20.251 Novo 
Aripuanã 12.677

Coari 50.078 Parintins 70.228

Eirunepé 21.306 Presidente 
Figueiredo 26.774

Humaitá 31.272 São Gabriel da 
Cachoeira 30.348

Itacoatiara 72.518 Tabatinga 36.578

Lábrea 25.972 Tefé 45.341

Manicoré 31.943 Manaus 1.415.958

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos dados do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas.
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VOTO BRANCO – não é destinado a 
ninguém.

VOTO NULO – também não é desti-
nado a ninguém. A Eleição não será 
anulada se muitos eleitores anula-
rem o voto.

VOCÊ SABIA?

Os votos brancos e nulos 
não entram no cálculo para 
eleger ninguém e também 
não vão para nenhum par-
tido.

Vender e/ou comprar votos é 
crime de corrupção eleitoral. 
Punível com prisão por até 4 
anos e multa. O candidato que 
comprar votos pode ter seu di-
ploma cassado.

Para saber mais 
acesse o link:

https://www.tre-sc.jus.br/#/
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Você sabe que 
existem as 
Eleições

Proporcionais?

O sistema proporcional de votos é valido para os cargos 
de deputado federal, deputado estadual e vereador. As vagas 
são distribuídas proporcionalmente aos votos dados aos 
partidos e às federações partidárias. 

Nesses cargos, as vagas são preenchidas de acordo 
com as regras que se aplicam ao sistema proporcional, que 
utiliza alguns critérios importantes: Quociente Eleitoral (QE), 
Quociente Partidário (QP) e votação mínima. 

Quociente Eleitoral (QE)

Município A

41 vagas na Câmara Municipal
962.873 votos válidos para o cargo

Cálculo

Nº de votos válidos apurados
no município

Quantidade de vagas
disponíveis

962.873

41

23.485
É o quociente 

eleitoral
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Quociente Partidário (QP)

Cálculo

Nº de votos válidos para um
partido ou federação 

Quociente leitoral

53.208 votos

23.485 (QE)

2
vagas

Distribuição das vagas
entre candidatos

O candidato precisa alcançar 10% do quociente
eleitoral em votos para obter vaga

10% de 15mil = 1.500 votos

Fonte: Elaboração das autoras a partir dos dados do TR

Acesse os artigos 8º e 9º da 
Resolução TSE 23.677, de 2021, 

que falam sobre as eleições 
proporcionais

https://www.tse.jus.br/legislacao/
compilada/res/2021/resolucao-no-23-
677-de-16-de-dezembro-de-2021

PARA SE APROFUNDAR...
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Você 
Conhece os 

Três Poderes?

Após o voto, as funções do Estado são exercidas por 
três poderes distintos e independentes. De acordo com 
a Constituição Federal (art. 2º), são Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si.

1. PODER LEGISTALIVO

É o poder que possui a atribuição de criar as leis para o 
país, incluindo estados e munícipios.

No âmbito federal é represetado pelo Congresso 
Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal.

No Estado, tem-se a Assembleia Legislativa, composta 
por deputados Estaduais.

No município, há a Câmara Municipal de Vereadores.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

SENADO FEDERAL
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Entenda melhor cada um dos 
Cargos do Legislativo

DEPUTADO FEDERAL: propõe novas leis e sugere a alteração ou 
revogação das leis já existentes, incluindo a própria Constituição; 
discute e vota medidas provisórias, editadas pelo Governo 
Federal.

DEPUTADO ESTADUAL: apresenta Projetos de Leis, Emendas à 
Constituição Estadual, Decretos Legislativos, além de votar em 
projetos encaminhados por outros deputados e pelo governador; 
é responsável pela fi scalização contábil e fi nanceira do Estado.

SENADOR: debate, altera, sugere e vota novas leis; indica recursos 
do Orçamento e atua na fi scalização das ações do Executivo; 
autoriza operações fi nanceiras externas como empréstimos e 
fi nanciamentos de interesse da União, Estados e Municípios

VEREADOR: elabora as leis municipais e fi scaliza a atuação do 
Executivo – no caso, o prefeito. Propõe, discute e aprova as leis 
a serem aplicadas no município. Ele acompanha as ações do 
Executivo, verifi cando se estão sendo cumpridas as metas de 
governo e se estão sendo atendidas as normas legais.

PARA SABER MAIS CLIQUE NAS FIGURAS DE CADA CARGO:

DEPUTADO SENADOR VEREADOR
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2. PODER EXECUTIVO

É o poder que tem a responsabilidade de governar o 
povo e administrar os interesses públicos de acordo com o 
estabelecido na Constituição Federal de 1988.

Cuida de questões relacionadas aos investimentos 
sociais, economia, educação, saúde, esporte, segurança, 
lazer, cultura e setor primário, transporte, entre outros.

Os cargos que ocupam o executivo são Presidente da 
República, Governadores e Prefeitos.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA: representante máximo do 
povo, cabendo a ele as tarefas de chefe de Estado e de 
governo. No Brasil, ele também é o comandante em chefe 
das Forças Armadas.
GOVERNADOR DO ESTADO: representa o poder da 
administração estadual, defende os interesses do Estado e 
cuida da segurança pública. 
PREFEITO: planeja e realiza obras públicas, administra o 
município através da arrecadação de impostos e taxas para 
custear projetos em áreas como saúde, educação, limpeza 
e iluminação pública.

PARA SABER MAIS CLIQUE NAS FIGURAS DE CADA CARGO:

PRESIDENTE GOVERNADOR PREFEITO
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3. PODER JUDICIÁRIO

É o poder que resolve os confl itos 
da sociedade a partir da aplicação de 
leis.

Assim como os outros poderes, o 
judiciário também é independente e os 
seus integrantes devem ser imparciais 
ao exercerem a função de julgar.

O grande desafi o no pleito municipal de 2024 será o 
enfrentamento do uso indevido de ferramentas de inteligência 
artifi cial e deepfakes nas campanhas eleitorais.

O Supremo Tribunal Federal é o órgão maior do Poder 
Judiciário e cada Estado possui seu respectivo tribunal de 
justiça.

Os cargos são compostos por juízes, desembargadores 
e ministros, de acordo com a instância em que atua. Todos 
são denominados de magistrados.

O judiciário é o único dos três poderes que não é eleito 
por meio de votos.

h t t p s : / / w w w.y o u t u b e . c o m / l i v e /
VOuSWmqirNo

NEWS!

Fique por dentro 
das regras. 

Clique no link ao lado
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Quem 
Manda 
Mais?

Formalmente, o Congresso dá a última palavra, já que 
pode derrubar os vetos da Presidência. Mas na prática, o que 
determina quem tem mais poder é a conjuntura política.

A conjuntura política brasileira é marcada por um 
sistema onde o Presidente da República tem um papel central, 
necessitando de apoio no Congresso Nacional para governar 
efetivamente. 

O poder legislativo, diversifi cado e fragmentado, 
frequentemente exige negociações e coalizões.

O judiciário, especialmente 
o Supremo Tribunal Federal, 

infl uencia signifi cativamente 
a política nacional. Questões 

econômicas, como infl ação 
e desemprego, e desafi os 
contemporâneos, como 
desigualdade e questões 

ambientais, são centrais 
no debate político.

A opinião pública, 
moldada pela mídia e redes 

sociais, juntamente com a pressão 
de movimentos sociais, infl uencia 
as decisões políticas. Corrupção e 
transparência permanecem temas 
críticos, enquanto o Brasil também 
navega suas relações internacionais 
e políticas externas.
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Quem manda mais? Você!

Não deixe de votar, expresse a sua 
insatisfação nas urnas exercendo o 
seu papel de cidadão.

O seu voto tem um papel fundamental 
na democracia, pois a sua escolha refl etirá 
no futuro da sua cidade e do país. Pesquise 
sobre os candidatos e deposite a sua 
confi ança em políticos honestos. O voto 
consciente impede a eleição de maus 
políticos e contribui na legitimidade do 
processo eleitoral.
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Para aprofun-
damento:

Política na 
Universidade

Na Universidade do 
Estado do Amazonas (UEA) há 
o Programa de Pós-Graduação 
Interdisciplinar em Ciências 
Humanas (PPGICH/UEA).

Nele alguns dos 
m e s t r a n d o s / m e s t r e s 
trabalharam com temas 
referentes à política brasileira.

Então se quiser saber mais 
sobre estes e outros assuntos 
conheça um pouco o programa:

https://pos.uea.edu.br/
cienciashumanas/

CONHEÇA ALGUMAS DAS PRODUÇÕES:

“Do like ao voto: redes sociais nas eleições de 2020 em 
Manaus” - Priscila Nunes Duarte de Amorim Acesse:

https://pos.uea.edu.br/data/area/dissertacao/
download/60-9.pdf

“Novos palanques na contemporaneidade: as Ágoras 
digitais” - Rafael Seixas de Amoêdo” Acesse:

https://pos.uea.edu.br/data/area/dissertacao/
download/45-2.pdf

Dissertações:
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TVPPGICH:

https://www.youtube.com/watch?v=VWgzsXHEjiY

https://www.youtube.com/watch?v=r4yo06KAQM4
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Siga nossas 
Redes 

Sociais!

Para fi car por dentro das novidades, eventos e 
conteúdos exclusivos, siga-nos nas redes sociais e ins-
creva-se nos nossos canais do YouTube. Acompanhe e 
participe das discussões promovidas pelo Programa de 
Pós-Graduação Interdisciplinar em Ciências Humanas 
(PPGICH).

Sua participação é fundamental para o 
fortalecimento da nossa comunidade acadêmica. 

Junte-se a nós e faça parte dessa rede de 
conhecimento.

@ppgichuea

facebook.com/ppgich

youtube.com/
@tvppgichuea

@observatoriocrp

https://www.face-
book.com/observato-
rio.crp
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